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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

PORTARIA N° 7/2015-L 
De 05 de janeiro de 2015. 

Dispõe sobre exoneração do Assessor Legisla-

tivo e nomeação do Assessor de Gabinete Le-

gislativo, o senhor Rogério Nunes Machado. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICI-

PAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO 

ROQUE, no uso de suas atribuições legais, e 

nos termos do artigo 12 da Lei n° 3.013 de 

29/12/2006 e suas alterações, EXPEDE a se-

guinte Portaria: 

Art. 1° Fica exonerado do cargo de Assessor 

Legislativo, lotado no Gabinete do Vereador Flávio Andrade de Brito, de livre 

provimento e exoneração, o servidor Rogério Nunes Machado, portador do RG 

n° 29.045A79-7, a partir 05 de janeiro de 2015. 

Art. 2° Fica nomeado para o cargo de Asses-

sor de Gabinete Legislativo, de livre provimento e exoneração, o senhor Rogé-

rio Nunes Machado, portador do RG n° 29.045.479-7, que responderá pelas a-

tribuições correspondentes às respectivas funções, pautado pela referência 8, 

com jornada de trabalho de 40 horas semanais, lotado no Gabinete do Presi-

dente. 

Art. 3° Fica autorizado o pagamento de Adi-

cional de Função de 15% (quinze por cento), nos termos do artigo 36 da Lei 

7 

3.013, de 29/12/2006, consolidada 
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CONTINUAÇÃO PÁG. 02 

Art. 4°  Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Cãmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque, 05 de janeiro de 2015. 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara na data supracitada 

(Processo n° -L, de 01/12/2014): 
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